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LEI

Art. 10 - Fica o poder Executivo autorizado a firmar convênio com a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, inscrita no cNpJ sob o no 78.101.76310001-16, com
sede administrativa neste r'4unicípio, respeitando o disposto na Lei complementar no
101/2000, Lei no 13.019/2014 e em estrita observância a Resorução no 03/2006 do
Tribunal de contas do Estado do paraná, vìsando o Atendimento Educacionar

Ëspecializado - AEE aos alunos da Rede Municipal de Ensino, diagnosticados com
trahstornos globais de desenvorvimento e/ou deficiência interectuar.

Art' 20 - Fica o poder Executivo autorizado a conceder subvenções a

Associação de Pais e Amigos dos Excepcìonais - APAE, a fim de possibilitar o
cumprimento da finalidade do Convênio.

Art. 30 - o Instrumento de convênio a ser firmado estaberecerá o regramento
e a dimensão das contribuições a serem levadas a efeito, visando à consecução dos
objetivos comuns em pror da comunidade e sobretudo dos arunos atendidos pera

entidade.

Art. 40- Fica aberto um crédito Adicionar Especiar no orçamento gerar do
Município de Missal para o exercício financeiro de2022 no valor de Rg 43.42g,94
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(quarenta e três mil, quatrocentos e vinte e oito reais e noventa e quatro
centavos) na dotação a seguir:

07.000 - SECRETARTA DE EDUcAçÃo, cutrunA E EspoRTE
o7"oot - DEeARTAMENTo DE eoucnçÃo
10.367.0006-2-044 - Gestão da Educação Especial
2285 - 3350.43.00 - 000 - Subvenções Sociat ............ . Rg 43.428,94

Art, 50 - Como recursos para cobeftura das despesas de que tÍata o artigo

anterior, será utilizado o superávit do balanço de 202r, da fonte abaixo relacionada,

de acordo com o previsto no artigo 43, g lo,IncÌso I, da Lei Federal no 4.320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 000 - Recursos 1ivres.............. .. Rg 43.428,94

Art.6" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã0.
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